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LEI N0 597, DE 26 DE DEZMBRO DE 2012 

 

Altera e inclui dispositivos à Lei Municipal n0 502, 

de 29/06/2010, conforme especifica e dá outras 

providências. 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Ventania, Estado do Paraná, aprovou, e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

 

 

L     E     I 

 

 Art. 10 – Fica incluído os incisos I, II, III, IV, V, VI e VII ao artigo 50, da Lei 

Municipal n0 502, de 29 de junho de 2010; 

 Art. 50 – (...) 

 I – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de   

Obras e Serviços Públicos; 

 II – 01 (um) representante da Secretaria Municipal 

de Finanças; 

 III – 01 (um) representante da Secretaria  Municipal 

de Administração e Planejamento; 

 IV – 01 (um) representante da Secretaria Municipal 

de Ação Social e Assuntos da Família; 

 V – 01 (um) representante de órgãos estaduais que 

atuam no município;  

 VI – 01 (um) representante da Pastoral da Criança; 
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 VII – 01 (um) representante de Associação de 

Moradores do município. 

 Art.  20   – O parágrafo primeiro do Art. 50, da Lei Municipal n0 502, de 29 de junho 

de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 Art. 50 – (...) 

 

§ 10 – Até que seja instituída a Secretaria Municipal de 

Habitação, a presidência do Conselho Gestor do FHIS será 

exercida pelo Secretário Municipal de Obras e Serviços 

Públicos. 

 Art. 20 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, em 26 

dezembro de 2012. 

 

 

OCIMAR ROBERTO BAHNERT DE CAMARGO 

Prefeito Municipal 


